
 

                CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

             COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

 

EMENDA DE REDAÇÃO ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 2.024, DE 2011 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 13 da Lei nº 

9.709, de 18 de novembro de 1998, 

tratando da assinatura digital nos projetos 

de lei de iniciativa popular. 

 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 2.024, de 2011, a 

seguinte redação: 

 

Art. 2º O art. 13 da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 

1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

    

“Art. 13. ....................................................................... 

.................................................................................. 

§ 3º Os projetos de lei de iniciativa popular podem ser 

parcial ou totalmente subscritos por meio de assinatura 

digital devidamente certificada”. (NR) 

 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2015. 

 

 

 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 

 


